
 

 

 
PORTARIA Nº 4.869/2024 

 

DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO 

ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que o 

cargo lhe oferece,  

 
Considerando o disposto no processo digital nº 5410/2024; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar as servidoras abaixo relacionadas para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 271/2024, oriundo do Processo Licitatório – PE 021/2024, nos termos do art. 
117 da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES 
REMOÇÃO – TIPO FURGÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DE SAÚDE – (EMENDA PARLAMENTAR Nº 92040001 – PROPOSTA Nº 
13571334000123004), MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES, conforme segue: 

 

• Fiscal Titular – Silmara Aparecida Andrade Azevedo Silveira 

 

• Fiscal Substituto– Rosiane Aparecida Furtado Rubim 

 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  
 
 

Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
 
 

Alegre-ES, 11 de dezembro de 2024. 
 

NEMROD EMERICK - NIRRÔ 

Prefeito Municipal  
 

WAGNER DE PINHO PIRES 

Secretário Executivo de Administração 
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